DECRETO Nº 19.369, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025
 

Dispõe sobre a desvinculação de receitas do Município.

 

O prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica e considerando o disposto no art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, decreta:
 

Art. 1º – São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, os seguintes percentuais das receitas do Município relativas a impostos, contribuições, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas correntes:

I – 50% (cinquenta por cento), até 31 de dezembro de 2026;

II – 30% (trinta por cento), de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032.

Parágrafo único – Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput:

I – os recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de que tratam, respectivamente, o inciso III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal;

II – as receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores;

III – as transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros entes da Federação com destinação especificada em lei.

Art. 2º – A desvinculação de que trata este decreto aplica-se exclusivamente às receitas auferidas a partir de 1º de janeiro de 2025.

Parágrafo único – O saldo das receitas auferidas em exercícios anteriores permanece vinculado à finalidade original, conforme a legislação que as instituiu.

Art. 3º – Estão sujeitas à desvinculação, entre outras, as seguintes receitas:

I – vinculadas ao Fundo Municipal de Mobilidade Urbana – FMU;

II – vinculadas ao Fundo de Desenvolvimento Urbano das Centralidades – FC;

III – vinculadas ao Fundo Municipal de Saneamento – FMS;

IV – vinculadas à Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – CCIP;

V – vinculadas à Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP.
Parágrafo único – Para o FMS, até 31 de dezembro de 2026, a desvinculação observará o percentual de 30% (trinta por cento).
Parágrafo único acrescentado pelo Decreto nº 19.576, de 29/4/2026 (Art. 1º)
Art. 4º – As receitas desvinculadas de contas bancárias sob a gestão da Secretaria Municipal de Fazenda serão transferidas para conta bancária de livre movimentação do Tesouro Municipal, conforme indicado em portaria da Subsecretaria do Tesouro Municipal.

Art. 5º – Os gestores dos fundos municipais de que trata o art. 3º deverão efetuar a transferência do percentual desvinculado para conta bancária de livre movimentação do Tesouro Municipal.

§ 1º – No histórico da transferência deverão ser citados os dispositivos legais que fundamentaram a movimentação financeira e anexada a respectiva memória de cálculo.

§ 2º – Deverão ser efetuadas transferências individuais referentes a cada mês e ano da apuração da receita.

§ 3º – A transferência deverá ser efetuada até o segundo dia útil após o fechamento da contabilidade mensal do Município.

Art. 6º – Os gestores dos fundos mencionados no art. 3º deverão realizar a reprogramação orçamentária das despesas, considerando os valores desvinculados e promovendo os ajustes necessários na execução orçamentária de cada exercício.

Art. 7º – Ficam revogados o Decreto nº 16.437, de 3 de outubro de 2016, e o Decreto nº 18.614, de 26 de janeiro de 2024. 

Art. 8º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.

 

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2025.

 

Álvaro Damião
Prefeito de Belo Horizonte
